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ESTADO 1)O RIO GRANDE DO SUL t
4 . : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEl N.0 4.489, DE 11 DE JULHO DE 2006.

Altera o art. 2.0 da Lei n.O 4.208 de'! I k1 2oo5, que autoriza o Executivo (
1 Municipal a firmar convênio com o (
' T rap:utico sâo Francisco. fcentro e( -

1
1 PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
/ Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Altera o art. 2.B da Lei n.O 4.208, de 16 de maio de 2005, que
autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Centro Terapêutico Sâo
Francisco, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

GA/. 2.0 Os dependentes beneficiados pelo presente convênio serâo no
Iimite de 06 (seis), concomitantemente e somente residentes no Municîpio de

, Montenegro.'' (NR) 'j

1 o imento desta Iei correrâo! Art. 2. As despesas decorrentes com o cumpr
por conta da dotaçâo orçamentària n.o 06.02.10.302.0024.2604.3.3.50.43.01.00 - 6211. i

1-
Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. r

l GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
l julho de 2006.1
! REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 9ZtY YUIXZ'J '
!

PERCNAL SO M  LIVEIIRA,
Pre ito Municipal.

ERENI MACI L SZULCZEWSKI, j
)' secretària-o ral. )J .

!

1
1
1
l .) '
!
l
1 .
l ,'oot- tpsxzs ooe sxxsgs: sAL zér vzoAs''! .
1 Moxmgxc.sno cziA:g :As Aamosl

l
1 Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 649.8200 - Fax; (51) 632.4594

. . .l=rm.> N


